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ELECTRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME n.º 04.518.259/0001-80 | NIRE 41.300.316.651

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da ELECTRA COMERCIALIZADORA 
DE ENERGIA S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada de forma presencial às 
10:00 (dez) horas do dia 08 de outubro de 2025, na sede da Companhia, 
localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasí-
lio Vicente de Castro, n.º 111, 6º andar, Sala 602, Campo Comprido, CEP 
81.200-526, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1. Alteração do Estatuto Social da Companhia;
2. Destituição da atual Diretora Financeira, em razão da unifi cação da 
Diretoria Financeira com a Diretoria de Controladoria, passando a ser de-
nominada como Diretoria Financeira e de Controladoria e a concentrar as 
competências de ambas, fi xando efeitos internos e contábeis da decisão 
a partir de 01 de outubro de 2025, condicionados à aprovação da Assem-
bleia e ao arquivamento da ata na Junta Comercial competente;
3. Eleger o atual Diretor de Controladoria para o cargo de Diretor Finan-
ceiro e de Controladoria até o término do mandato social em curso, atri-
buindo efeitos internos e contábeis a partir de 01 de outubro de 2025, 
igualmente condicionados à aprovação da Assembleia e ao arquivamento 
da ata na Junta Comercial competente;
4. Aprovação a consolidação do Estatuto Social da Companhia, refl etindo 
a nova redação decorrente das alterações aprovadas.
Esclarecimentos adicionais:
• A Assembleia será instalada nos termos da Lei nº 6.404/1976 e do Esta-
tuto Social da Companhia;
• Os documentos relativos às matérias constantes da Ordem do Dia en-
contram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia;
• O acionista poderá ser representado na Assembleia por procurador cons-
tituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Com-
panhia ou advogado, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei nº 6.404/1976.

Curitiba/PR, 01 de outubro de 2025.
FRANKLIN KELLY MIGUEL - Diretor Presidente

ROMANI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL 
CNPJ nº   76.491.836/0001-06, NIRE 41300051984

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DO DIA 15.10.2025

ROMANI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL, pessoa jurídica de direito 
privado, na forma de seu Estatuto Social, bem como dos artigos 123, caput, e 
131, parágrafo único, da Lei 6.404/76, convoca seus acionistas a comparecer à 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada às 15h do dia 15 de 
outubro de 2025, na Travessa Solieri, 19, Prado Velho, nesta cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, através de link de acesso à sala de reunião online, para deli-
berar sobre as seguintes Ordens do Dia: 
1º) Exame, discussão e votação, do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimo-
nial e demais Demonstrações Financeiras, em relação ao exercício fi ndo em 
31.12.2024; 2º) Destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de divi-
dendos; 3º) Aprovação dos atos da Diretoria, realizados no exercício de 2024; 4º) 
Encerramento da fi lial; e 5º) Assuntos gerais.  
Serão publicados, nos termos do art. 133, parágrafo 3º, e art. 135, parágrafo 3º , da 
Lei 6.404/76, os documentos relativos ao exercício social fi ndo em 31/12/2024, encon-
trando-se à disposição dos acionistas, por e-mail, a requerimento do interessado (para 
francisco.akel@romani.com.br), todos os documentos pertinentes à ordem do dia. 
A assembleia realizar-se-á na forma REMOTA, podendo o acionista votar e participar à dis-
tância.  O acionista que pretender participar pela via remota deverá informar seu interesse 
até 14.10.2025, através do e-mail francisco.akel@romani.com.br, devendo nessa oportuni-
dade indicar seu e-mail para envio do acesso eletrônico à sala de reunião online.
O acionista que deseje se fazer representado por procurador deverá manifestar 
seu interesse até 14.10.2025, através do e-mail supramencionado, enviando có-
pia da procuração. 
O voto do acionista ausente será formalizado por escrito desde que recebido até 
o encerramento da assembleia ora convocada. 

Curitiba, 23 de setembro de 2025.
NATALIA MUXFELDT FINESCHI – Diretora Presidente  
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